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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

A Administração da Bmg S.A. Distribuidora de Títulos E Valores Mobiliários (“DTVM”), anterior-
mente denominada Cifra S.A Crédito, Financiamento e Investimento, controlada do Banco Bmg S.A. 
(“Banco Bmg”), em conformidade com as disposições legais e estatutárias aplicáveis às instituições 
financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, apresenta as Demonstrações Finan-
ceiras do exercício social findo em 31 de dezembro de 2025, juntamente com o relatório dos auditores 
independentes.
A DTVM foi adquirida pelo Banco Bmg em 18 de agosto de 2011.
Contexto Operacional DTVM
A DTVM é autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil (BACEN) em operações permitidas às 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários. Suas operações são conduzidas no contexto do Conglo-
merado Financeiro Bmg do qual faz parte.

Sobre o Consolidado: Ao longo de quase um século de atuação, o Banco Bmg mantém como diretriz 
central a proximidade com seus clientes, oferecendo soluções financeiras adequadas às suas neces-
sidades, combinando tecnologia, eficiência operacional e atendimento humanizado. Essa abordagem 
sustentou a construção de relações de confiança e fortaleceu nossa presença no mercado de crédito 
e serviços financeiros.
Atendemos milhões de clientes em todo o território nacional com portfólio diversificado composto por 
crédito consignado — com foco em clientes acima de 50 anos das classes C e D —, crédito pessoal, 
seguros, assistências e soluções para investidores. Atuamos de forma complementar por meio de 
canais físicos e digitais, integrando tecnologia, conveniência e empatia no relacionamento.
Nossas principais verticais são Varejo, Atacado e Seguros, com estratégia sustentada na ampliação 
de rentabilidade, digitalização dos processos e fortalecimento da relação com clientes, colaboradores, 
acionistas e sociedade.

Desempenho Financeiro
No exercício social findo em 31 de dezembro de 2025, a DTVM registrou lucro de R$ 1.237 mil e o 
patrimônio líquido foi de R$ 14,5 milhões, correspondendo a um retorno anualizado sobre o patrimônio 
líquido médio de 8,7%.
Em 31 de dezembro de 2025, o total de ativos atingiu R$ 17,2 milhões, dos quais R$ 4,2 milhões 
referem-se a disponibilidades e R$ 11,0 milhões referem-se a aplicações interfinanceiras de liquidez. 
A DTVM não possui investimento em outras companhias.
Agradecemos a todos os diretores, colaboradores e parceiros pelo empenho, e aos nossos acionistas 
e clientes, pelo apoio e confiança depositados.
São Paulo, 05 de março de 2026.
À Administração.

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO
Em milhares de reais

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EM 31 DE DEZEMBRO
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE EM 31 DE DEZEMBRO
Em milhares de reais

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA EM 31 DE DEZEMBRO
Em milhares de reais

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES NO PATRIMÔNIO LÍQUIDO EM 31 DE DEZEMBRO
Em milhares de reais

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025
Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

Nota 2025
Ativo
Disponibilidades 3  4.196 
Instrumentos financeiros  11.029 
Aplicações interfinanceiras de liquidez 4  11.029 
Outros créditos 5  2.012 
Ativos fiscais  717 
Diversos  1.295 

Total do Ativo  17.237 

Nota 2025
Passivo e Patrimônio Líquido
Provisões 6(a)  107 
Obrigações fiscais 6(a)  595 
Outras obrigações 6(b)  2.077 
Total do Passivo  2.779 
Patrimônio Líquido 7  14.458 
Capital social - De domiciliados no país  14.000 
Reservas de lucros  458 
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido  17.237 

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Nota 2º semestre 
2025 2025

Receitas da intermediação financeira  833  1.502 
Resultado de operações com aplicações interfinanceiras de 
liquidez 8  833  1.502 

Resultado bruto da intermediação financeira  833  1.502 
Outras receitas (despesas) operacionais  (42)  330 

Outras despesas administrativas 9  (53)  (98)
Despesas tributárias  (3)  (16)
Outras receitas (despesas) operacionais 10  14  444 

Resultado operacional  791  1.832 
Resultado antes da tributação sobre o lucro e participações  791  1.832 

Imposto de renda e contribuição social correntes 11  (191)  (595)
Lucro líquido do semestre / exercício  600  1.237 
Resultado básico e diluído por ação - R$  4,43 

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

2º semestre 
2025 2025

Lucro líquido do semestre / exercício 600 1.237
Outros resultados abrangentes  -     -    
Total do resultado abrangente do semestre / exercício 600 1.237

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Capital Realizado Reserva de lucros Lucros acumulados TotalLegal Estatutária
Saldos em 31 de dezembro de 2024  7.000  256  6.744  14.000 
Capitalização de reservas  7.000  (256)  (6.744)  - 
Lucro líquido do exercício  -  -  -  1.237  1.237 
Destinação do lucro líquido

Dividendos (nota 7)  -  -  (779)  -  (779)
Constituição de reservas  -  62  1.175  (1.237)  - 

Saldos em 31 de dezembro de 2025  14.000  62  396  -  14.458 

Saldos em 30 de junho de 2025  7.000  288  6.712  -  14.000 
Capitalização de reservas  7.000  (256)  (6.744)  - 
Lucro líquido do semestre  -  -  -  600  600 
Destinação do lucro líquido

Dividendos (nota 7)  -  -  (142)  -  (142)
Constituição de reservas  -  30  570  (600)  - 

Saldos em 31 de dezembro de 2025  14.000  62  396  -  14.458 

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

2º semestre 2025 2025
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido do semestre / exercício  600  1.237 
Lucro líquido ajustado  600  1.237 
Variação de ativos e passivos

Aumento em aplicações interfinanceiras de liquidez  (833)  (11.029)
(Aumento) redução em outros créditos  (71)  9.376 
Redução em outros valores e bens  21  42 
Aumento em obrigações fiscais  391  808 
Aumento em provisões  6  6 
Redução em outras obrigações  (5)  - 

Caixa gerado nas operações  109  440 
Imposto de renda e contribuição social pagos  (200)  (294)

Caixa líquido gerado (aplicado) nas atividades operacionais  (91)  146 
Aumento (redução) líquida de caixa e equivalentes de caixa  (91)  146 

Caixa e equivalentes de caixa - início do semestre / exercício  4.287  4.050 
Caixa e equivalentes de caixa - fim do semestre / exercício  4.196  4.196 

Aumento (redução) líquida de caixa e equivalentes de caixa  (91)  146 

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

1. Contexto operacional
Conforme aprovado pelo Banco Central do Brasil, através de ofício de 10 de novembro de 2021, 
comunicamos mudança do objeto social da Cifra Financeira S.A. para “sociedade distribuidora de 
títulos e valores mobiliários”, adotando como nova denominação Bmg S.A. Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários.
As operações da Bmg S.A. Distribuidora De Títulos E Valores Mobiliários (“DTVM”), são conduzidas 
no contexto de um conjunto de instituições financeiras que atuam integradamente no mercado finan-
ceiro, sendo que certas operações têm a coparticipação ou a intermediação do Grupo Financeiro 
BMG. O benefício dos serviços prestados entre essas instituições e os custos das estruturas operacio-
nal e administrativa são absorvidos, segundo a praticabilidade e razoabilidade de lhes serem atribuí-
dos, em conjunto ou individualmente, sendo julgados adequados pela administração das instituições.
A DTVM tem por objetivo a prática de operações permitidas às distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários, autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil (BACEN), com as normas legais e regu-
lamentares, passando a fazer parte do conglomerado financeiro BMG. Durante o exercício de 2025 a 
DTVM não realizou operações como distribuidora de títulos.
A DTVM, constituída sob a forma de Companhia fechada, controlada pelo Banco Bmg S.A. está situa-
da na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 1.830, São Paulo/SP, Brasil.
2. Apresentação das demonstrações financeiras e principais políticas contábeis
2.1 Apresentação das demonstrações financeiras
As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, aplicáveis as instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN),  que 
consideram as diretrizes contábeis emanadas da Lei nº 6.404/76 e as alterações introduzidas pelas 
Leis nº 11.638/07 e nº 11.941/09, para a contabilização das operações, associadas às normas e 
instruções do Conselho Monetário Nacional (CMN) e do Banco Central do Brasil (BACEN) e eviden-
ciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, as 
quais estão consistentes com as utilizadas pela administração na sua gestão. Para fins de divulgação 
dessas demonstrações financeiras, o Banco Bmg observa o disposto na Resolução CMN 4.818/20 e 
na Resolução BCB nº 2/20, passando a apresentar o balanço patrimonial por ordem de liquidez e a 
segregação entre circulante e não circulante em nota explicativa.
As demonstrações financeiras foram concluídas e aprovadas pelo Conselho de Administração da 
DTVM em 05/03/2026.
O Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC emitiu pronunciamentos relacionados ao processo 
de convergência contábil internacional. Desta forma, o Conglomerado, na elaboração das demonstra-
ções financeiras, adotou os seguintes pronunciamentos até o presente momento:
Resolução CMN nº 4.924/21 – CPC 00 (R2) - Pronunciamento Conceitual Básico, CPC 01 (R1) - 
Redução ao Valor Recuperável de Ativos, CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e 
Retificação de Erro e CPC 47 - Receita de Contrato com Cliente;
Resolução CMN nº 3.989/11 – CPC 10 (R1) - Pagamento Baseado em Ações;
Resolução CMN nº 3.823/09 – CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes;
Resolução CMN nº 4.924/21 – CPC 46 (R1) - Mensuração do Valor Justo;
Resolução CMN nº 4.818/20 – CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa, CPC 05 (R1) - 
Divulgação sobre Partes Relacionadas, CPC 24 - Evento Subsequente e CPC 41 (R1) – Resultado 
por Ação;
Resolução CMN n° 4.967/21 - Pronunciamento Técnico CPC 28 – Propriedade para Investimento;
Resolução CMN nº 4.877/20 - Pronunciamento Técnico CPC 33 (R1) – Benefícios a Empregados.
Alguns números inclusos neste Relatório foram submetidos a ajustes de arredondamento. Assim 
sendo, os valores indicados como totais em alguns quadros podem não ser a soma aritmética dos 
números que os precedem.
2.2 Resoluções adotadas a partir de 01 de janeiro de 2025
2.2.1. Resolução CMN nº 4.966, de 25 de novembro de 2021
Em 25 de novembro de 2021, o Conselho Monetário Nacional publicou a Resolução CMN nº 4.966, 
com vigência a partir de 1° de janeiro de 2025. Esta resolução dispõe sobre os critérios contábeis 
aplicáveis a instrumentos financeiros, incluindo a designação e o reconhecimento das relações de 
proteção (contabilidade de hedge), e incorpora os conceitos básicos da norma internacional IFRS 9.
No contexto dessa resolução, foram emitidas outras normativas complementares. A Resolução BCB 
nº 352/23 estabelece parâmetros e pisos de provisionamento, além de esclarecer aspectos relaciona-
dos à taxa efetiva de juros, ao teste de ‘Somente Pagamento de Principal e Juros (SPPJ), e à divul-
gação de instrumentos financeiros. Subsequentemente, a Resolução BCB nº 397/24 alterou a Reso-
lução BCB nº 352/23, ajustando alguns dos conceitos e critérios contábeis aplicáveis. Além disso, as 
Resoluções CMN nº 5.100/23 e CMN nº 5.146/24 abordam temas como a reestruturação de ativos, os 
níveis de hierarquia de valor justo, e o reconhecimento inicial de ativos. Para questões relacionadas 
ao risco de crédito, a Instrução Normativa BCB nº 464/24 esclarece os critérios para a estimação dos 
parâmetros utilizados na mensuração da perda esperada associada ao risco de crédito. 
Com a implementação das novas regras, várias normativas atuais foram revogadas, como as Circu-
lares nº 3.068/01 e nº 3.082/02, que tratavam, respectivamente, da contabilização de títulos e valores 
mobiliários e de instrumentos derivativos, e, mais notadamente, a Resolução CMN nº 2.682/99, que 
abordava a contabilização de operações de crédito e as provisões associadas ao risco de crédito. Não 
houve impacto material da adoção da resolução 4.966/21 na DTVM.
A Resolução foi adotada de forma prospectiva na data de entrada em vigor da norma em 1º de janeiro 
de 2025, exceto para contabilidade de hedge que entrará em vigor em 1.º de janeiro de 2027.
A DTVM optou por não apresentar informações comparativas nas demonstrações financeiras do 
exercício findo em 31 de dezembro de 2025, de acordo com o artigo 79 da referida Resolução, que 
dispensa as instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil de apresentar as informações comparativas nas demonstrações financeiras referentes ao 
exercício de 2025. 
2.2.2 Resolução BCB nº 352 de 23 de novembro de 2023
Em 23 de novembro de 2023, o Banco Central do Brasil publicou a Resolução BCB nº 352, que dispõe 
sobre os conceitos e os critérios contábeis aplicáveis a instrumentos financeiros, bem como para a 
designação e o reconhecimento das relações de proteção (contabilidade de hedge) pelas sociedades 
corretoras de títulos e valores mobiliários, pelas sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliá-
rios, pelas sociedades corretoras de câmbio, pelas administradoras de consórcio e pelas instituições 
de pagamento autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e sobre os procedimentos contá-
beis para a definição de fluxos de caixas de ativo financeiro como somente pagamento de principal e 
juros, a aplicação da metodologia para apuração da taxa de juros efetiva de instrumentos financeiros, 
a constituição de provisão para perdas associadas ao risco de crédito e a evidenciação de informa-
ções relativas a instrumentos financeiros em notas explicativas a serem observados pelas instituições 
financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.
2.3 Descrição das principais políticas contábeis adotadas
(a) Caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa, conforme CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa, incluem 
dinheiro em caixa, depósitos bancários, investimentos de curto prazo de alta liquidez, com risco in-
significante de mudança de valor e limites, com prazo de vencimento igual ou inferior a 90 dias, na 
data de aquisição, que são utilizadas pela DTVM para gerenciamento de seus compromissos de 
curto prazo.
(b) Apuração do resultado
O resultado é apurado pelo regime contábil de competência. As operações com taxas prefixadas são 
registradas pelo valor final, e as receitas e despesas correspondentes ao período futuro são regis-
tradas em conta redutora dos respectivos ativos e passivos. As operações com taxas pós-fixadas ou 
indexadas em moedas estrangeiras são atualizadas até a data do balanço.
(a) Instrumentos financeiros
(i) Classificação dos Instrumentos Financeiros
Ativos Financeiros
A DTVM classifica seus ativos financeiros nas seguintes categorias de mensuração:
(i) Custo Amortizado;
(ii) Valor Justo por meio de Outros Resultados Abrangentes;
(iii) Valor Justo por meio do Resultado.
A classificação e a mensuração subsequente de ativos financeiros dependem do modelo de negócios 
nas quais são administrados e das características dos fluxos de caixa - SPPJ (Somente Pagamento 
de Principal e Juros).
O modelo de negócios refere-se a como o Banco gerencia seus ativos financeiros para gerar fluxos de 
caixa. O modelo de negócios determina se os fluxos de caixa resultam do reconhecimento de fluxos de 
caixa contratuais, venda de ativos ou ambos. Os ativos financeiros podem ser administrados com o pro-
pósito de: i) obter fluxos de caixa contratuais; ii) obter fluxos de caixa contratuais e venda; ou iii) outros. 
A avaliação dos modelos de negócios considera os riscos que afetam o desempenho do modelo de 
negócios; como os gestores do negócio são remunerados; e como o desempenho do modelo de ne-
gócios é avaliado e reportado à Administração. Se os fluxos de caixa são realizados de forma diferente 
das expectativas, a classificação dos ativos financeiros remanescentes mantidos nesse modelo de 
negócios não é alterada.
Desta forma, a DTVM classifica seus instrumentos financeiros pelos seguintes modelos de negócios:
• Mantidos para coleta dos fluxos de caixa contratuais
• Mantidos para coleta dos fluxos de caixa contratuais e venda
• Mantidos para negociação/outros
Mantidos para coleta dos fluxos de caixa contratuais – os ativos financeiros mantidos nesse modelo 
de negócios são geridos com o objetivo de serem mantidos até o vencimento de modo que a DTVM 
obtenha fluxos de caixas pelo recebimento dos fluxos de caixa do principal e dos juros ao longo da 
vida dos instrumentos financeiros.
Mantidos para coleta dos fluxos de caixa contratuais e venda – os ativos financeiros mantidos nesse 
modelo de negócios são geridos com o objetivo de que a DTVM obtenha fluxos de caixa através de 
ambos, coleta dos fluxos de caixa contratuais ao longo da vida dos instrumentos financeiros e também 
pela venda de ativos financeiros. 

Mantidos para negociação/outros – os ativos financeiros mantidos nesse modelo de negócios são 
gerenciados com o objetivo de que a DTVM obtenha fluxos de caixa por meio de venda de ativos 
financeiros ou esses não se enquadram nos outros modelos de negócios.
A definição dos modelos de negócios da DTVM foi aprovada pelo Conselho de Administração, confor-
me os requerimentos da Resolução CMN nº4.966/21.
Análise de Somente Pagamento de Principal e Juros (SPPJ) 
Quando o ativo financeiro é mantido nos modelos de negócios i) obter fluxos de caixa contratuais e ii) 
obter fluxos de caixa contratuais e venda, é necessária a aplicação do Teste SPPJ.
A DTVM analisa as características contratuais dos fluxos de caixa de seus ativos financeiros, a fim 
de avaliar se esses consistem somente em pagamento de principal e juros sobre o valor do principal 
em aberto.
 A DTVM considera os seguintes critérios para determinar se um ativo passa ou não na avaliação: 
(i) o valor do dinheiro no tempo; 
(ii) ao risco de crédito; 
(iii) os custos da operação; 
(iv) a margem de lucro; e
(v) outros riscos relacionados.
A metodologia de aplicação do Teste SPPJ e a eficácia dos procedimentos de avaliação passam por 
revisão periódica da Administração. 
Os ativos financeiros que não representarem somente pagamento de principal e juros são classifica-
dos na categoria de mensuração ao valor justo por meio do resultado.
Categorias de ativos financeiros
A DTVM classifica seus ativos financeiros com base nas características contratuais dos fluxos de 
caixa contratuais (Teste SPPJ) e nos modelos de negócios dos quais os ativos são geridos em uma 
das três categorias: 
(i) custo amortizado; 
(ii) valor justo em outros resultados abrangentes (“VJORA”); e 
(iii) valor justo no resultado (“VJR”).
As políticas contábeis de mensuração da DTVM são aplicadas para as categorias de instrumentos 
financeiros a partir das seguintes condições:
(i) Custo Amortizado
O custo amortizado é o valor pelo qual o ativo ou passivo financeiro é mensurado no reconhecimento 
inicial, mais atualizações efetuadas utilizando o método de juros efetivos, menos a amortização do 
principal e juros, ajustado para qualquer provisão para perda de crédito esperada.
Os ativos mensurados ao custo amortizado são administrados para obtenção de fluxos de caixas 
constituídos apenas de pagamentos de principal e juros (Teste SPPJ). 
Os ativos são inicialmente reconhecidos a valor justo mais custos de transação e subsequentemente 
mensurados ao custo amortizado, utilizando-se a taxa de juros efetiva.
Os juros, inclusive a amortização de prêmios e descontos, são reconhecidos na Demonstração Con-
solidada do Resultado na rubrica Receita de Juros e Rendimentos Similares.
(ii) Ao Valor Justo em Outros Resultados Abrangentes
São classificados nessa categoria os ativos financeiros mantidos no modelo de negócio de para coleta 
dos fluxos de caixa contratuais e venda, e que atendem ao critério de teste SPPJ.
- Ativos administrados tanto para obter fluxos de caixa constituídos apenas de pagamentos de princi-
pal e juros (Teste SPPJ), quanto para a venda;
- Estes ativos são inicialmente e subsequentemente reconhecidos a valor justo mais custos de tran-
sação; e
- Os ganhos e perdas não realizados (exceto perda de crédito esperada, diferenças cambiais, divi-
dendos e receita de juros) são reconhecidos, líquidos dos impostos aplicáveis, na rubrica Resultado 
Abrangente Acumulado.
(iii) Ao Valor Justo por meio do Resultado e Ativos Financeiros Designados ao Valor Justo
- Ativos que não atendem os critérios de classificação das categorias anteriores; ou ativos designados 
no reconhecimento inicial como ao valor justo por meio do resultado para reduzir “descasamentos 
contábeis”;
- Estes ativos são inicialmente e subsequentemente reconhecidos a valor justo;
- Os custos de transação são registrados diretamente na Demonstração do Resultado; e
- Os ganhos e perdas decorrentes de alterações no valor justo são reconhecidos na rubrica Ganho 
(Perda) Líquido com ativos e passivos financeiros.
No momento do reconhecimento inicial, a entidade tem a opção de designar um título de dívida que, 
de outra forma, se qualificaria para custo amortizado ou em valor justo em outros resultados abran-
gentes como valor justo no resultado. Essa designação opcional, e irrevogável, é permitida apenas se 
eliminar ou reduzir significativamente uma inconsistência contábil.
O Bmg não utiliza essa opção e classifica os títulos de dívida com base no modelo de negócios com 
os quais esses são mantidos e no teste SPPJ.
(ii) Reconhecimento e Mensuração Iniciais
Os instrumentos financeiros devem ser reconhecidos inicialmente na data em que são adquiridos, 
originados ou emitidos. Para recebíveis de contratos com clientes que não possuam um componente 
de financiamento significativo, o reconhecimento deve ocorrer pelo preço de transação, conforme a 
regulamentação vigente. Nos demais casos, o reconhecimento deve ser feito pelo valor justo, também 
de acordo com as normas aplicáveis.
Se, ao mensurar o instrumento pelo valor justo, houver uma diferença entre esse valor e a contrapres-
tação paga ou recebida na aquisição, originação ou emissão, a DTVM procede da seguinte forma:
(i) reconhecer a diferença no resultado do período, para instrumentos financeiros mensurados no nível 
1 ou no nível 2 da hierarquia de valor justo, conforme regulamentação vigente; ou
(ii) diferir a diferença de acordo com a realização do ganho ou perda, nos demais casos.
É importante destacar que essa regra de diferimento não se aplica aos instrumentos classificados na 
categoria de custo amortizado, que são mensurados no nível 3 da hierarquia de valor justo. Nesses 
casos, o reconhecimento deve ser feito pelo valor da contraprestação paga ou recebida no momento 
da aquisição, originação ou emissão do instrumento.
A DTVM utiliza de informações para mensurar o valor justo de um ativo ou de um passivo para serem 
classificados nos diferentes níveis da hierarquia de valor justo. A DTVM avalia que a importância de 
uma informação específica para a mensuração como um todo requer julgamento, levando-se em con-
ta fatores específicos do ativo ou passivo financeiro. A hierarquia é dividida em três níveis: 
Nível 1: são preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos ou passivos idênticos a 
que a entidade possa ter acesso na data de mensuração. O preço cotado em mercado ativo oferece 
a evidência mais confiável do valor justo e deve ser utilizado sem ajuste para mensurar o valor justo 
sempre que disponível.
Nível 2: são informações que são observáveis para o ativo ou passivo, seja direta ou indiretamente, 
exceto preços cotados incluídos no Nível 1 (instrumento semelhante ou precificação com insumos 
observáveis).
Nível 3: são dados não observáveis para o ativo ou passivo. Dados não observáveis devem ser 
utilizados para mensurar o valor justo na medida em que dados observáveis relevantes não estejam 
disponíveis, admitindo assim situações em que há pouca ou nenhuma atividade de mercado para o 
ativo ou passivo na data de mensuração.
Os ajustes realizados para as mensurações baseadas no valor justo, tais como os custos para venda, 
não são considerados na determinação do nível da hierarquia de valor justo.
Se os preços de mercado não estiverem disponíveis, os valores justos são baseados em cotações de 
operadores de mercado, modelos de precificação, fluxo de caixa descontado ou técnicas similares, 
para as quais a determinação do valor justo possa exigir julgamento ou estimativa significativa. 
(iii) Taxa de Juros Efetiva
A taxa de juros efetiva dos instrumentos financeiros deve ser determinada pela taxa que equaliza o 
valor presente de todos os recebimentos e pagamentos ao longo do prazo contratual do ativo ou do 
passivo financeiro ao seu valor contábil bruto.
No reconhecimento inicial de instrumentos financeiros classificados nas categorias custo amortizado 
ou valor justo em outros resultados abrangentes, o valor apurado inicialmente na data de sua aquisi-
ção, originação ou emissão deve ser ajustado da seguinte forma:
(i) no caso de ativos financeiros, devem ser acrescidos os custos de transação atribuíveis individualmen-
te à operação e deduzidos eventuais valores recebidos na aquisição ou originação do instrumento; e
(ii) no caso de passivos financeiros, devem ser deduzidos os custos de transação atribuíveis indivi-
dualmente à operação e acrescidos eventuais valores recebidos na emissão do instrumento.
Os custos de transação, os valores recebidos e os pagamentos efetuados atribuíveis individualmente 
à operação incluem:
(i) receitas recebidas pela DTVM relacionadas à aquisição ou à originação do ativo financeiro;
(ii) taxas de avaliação da situação financeira e do risco de crédito da contraparte para cada instru-
mento específico;
(iii) custos de avaliação e registro de garantias vinculadas a cada instrumento financeiro;
(iv) custos de processamento de documentos e fechamento da transação;
(v) custos de originação pagos na emissão de ativos e passivos financeiros;
(vi) custos de transação com taxas e comissões pagas a agentes, consultores, corretores e reven-
dedores;
(vii) outros custos de transação atribuíveis individualmente à operação.
Os custos incorridos na aquisição, originação ou emissão do instrumento que não possam ser apura-
dos e controlados de forma individual, sem uso de rateio, durante todo o prazo da operação, devem 
ser reconhecidos como despesa do período em que ocorrerem e não podem compor o valor contábil 
bruto do instrumento.
Fica facultado o reconhecimento, no resultado do exercício, dos custos de transação e dos valores re-
cebidos na aquisição ou na originação do instrumento considerados imateriais. São presumidamente 
materiais os custos e receitas que representem mais de 1% da receita total a ser obtida com o ativo 
financeiro e dos encargos totais a serem incorridos com o passivo financeiro. No Bmg, tais custos 
representam menos de 1% da receita total e são considerados imateriais.

Por meio do método de Taxa de Juros Efetiva, a receita ou despesa de juros é alocada de forma a 
refletir um retorno periódico constante sobre o valor contábil do ativo ou passivo. Isso significa que 
a cada período, a parcela de juros reconhecida pela DTVM é calculada com base na Taxa de Juros 
Efetiva aplicada ao saldo do valor contábil, garantindo assim uma distribuição equitativa dos juros ao 
longo do tempo e uma amortização gradual do ativo ou passivo.
(iv) Perdas Associadas ao Risco de Crédito
A carteira de crédito da DTVM é composta por aplicações em depósitos interfinanceiros e são classi-
ficadas nos termos da Resolução BCB nº 352/23.
A DTVM classifica seus instrumentos financeiros como ativos financeiros com problema de recupe-
ração de crédito (ativo problemático) quando ocorre atraso superior a noventa dias no pagamento de 
principal ou de encargos ou identifique por meio de indicativos de que a respectiva obrigação não será 
integralmente honrada nas condições pactuadas.
Para classificar um ativo como ativo problemático, a DTVM avalia os seguintes indicativos:
(i) constatação de que a contraparte não tem mais capacidade financeira de honrar a obrigação nas 
condições pactuadas;
(ii) reestruturação do ativo financeiro associado à obrigação;
(iii) falência decretada, recuperação judicial ou extrajudicial ou atos similares pedidos em relação à 
contraparte;
(iv) medida judicial que limite, atrase ou impeça o cumprimento das obrigações nas condições pac-
tuadas;
(v) diminuição significativa da liquidez do ativo financeiro associado à obrigação, devido à redução da 
capacidade financeira da contraparte de honrar suas obrigações nas condições pactuadas;
(vi) descumprimento de cláusulas contratuais relevantes pela contraparte; ou
(vii) negociação de instrumentos financeiros de emissão da contraparte com desconto significativo 
que reflita perdas incorridas associadas ao risco de crédito.
Quando um instrumento financeiro for caracterizado como ativo com problema de recuperação de 
crédito, todos os instrumentos financeiros da mesma contraparte devem, na data-base do balancete 
relativo ao mês em que ocorreu a caracterização, ser caracterizados como ativo financeiro com pro-
blema de recuperação de crédito, admitindo-se excepcionalmente a não caracterização de determi-
nado instrumento que, em virtude de sua natureza ou de sua finalidade, apresente risco de crédito 
significativamente inferior.
Modelo de Perdas Esperadas
A DTVM avalia em bases prospectivas a perda de crédito esperada associada aos ativos financeiros 
mensurados ao custo amortizado ou ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes. O 
reconhecimento da provisão para perda de crédito esperada é feito mensalmente em contrapartida à 
Demonstração do Resultado. 
Mensuração de Perda de Crédito Esperada 
• Ativos financeiros: a perda é mensurada pelo valor presente da diferença entre os fluxos de caixa con-
tratuais e os fluxos de caixa que o Banco espera receber descontados pela taxa efetivamente cobrada; 
A cada período reportado, a DTVM avalia se o risco de crédito de um ativo financeiro aumentou signifi-
cativamente por meio de informações razoáveis e sustentáveis que são relevantes e estão disponíveis 
sem custo ou esforço indevido, incluindo informações qualitativas, quantitativas e prospectivas. As 
informações prospectivas são baseadas em cenários macroeconômicos que são reavaliados anual-
mente ou quando condições de mercado exigirem.
A DTVM classifica os ativos em três estágios para mensurar a perda de crédito esperada, na qual os 
ativos financeiros migram de um estágio para outro de acordo com as mudanças no risco de crédito.
Estágio 1: Entende-se que um instrumento financeiro nesta fase não tenha um aumento significativo 
no risco desde o seu reconhecimento inicial. A provisão sobre este ativo representa a perda esperada 
resultante de possíveis não cumprimentos no decorrer dos próximos 12 meses;
Estágio 2: Se for identificado um aumento significativo no risco desde o reconhecimento inicial, sem 
ter materializado deterioração, o instrumento financeiro será enquadrado dentro deste estágio. Neste 
caso, o valor referente à provisão para perda esperada por inadimplência reflete a perda estimada 
da vida residual do instrumento financeiro. Para a avaliação do aumento significativo do risco de 
crédito, serão utilizados os indicadores quantitativos de medição utilizados na gestão normal de risco 
de crédito, assim como outras variáveis qualitativas, tais como a indicação de ser uma operação não 
deteriorada se considerada como refinanciada ou operações incluídas em um acordo especial, e;
Estágio 3: Um instrumento financeiro é registrado dentro deste estágio, quando ele mostra sinais de 
deterioração evidentes como resultado de um ou mais eventos que já ocorreram e que se materializa-
ram em uma perda. Neste caso, o valor referente à provisão para perdas reflete as perdas esperadas 
por risco de crédito ao longo da vida residual esperada do instrumento financeiro.
Apuração de Perda Incorrida 
A DTVM observa os níveis de provisão estabelecidos pela Resolução para perdas incorridas associa-
das ao risco de crédito para os ativos financeiros inadimplidos, sem prejuízo da responsabilidade da 
DTVM pela constituição de provisão em montantes suficientes para fazer face à totalidade da perda 
esperada na realização desses ativos.
O nível de provisão das operações corresponde ao valor resultante da aplicação dos percentuais 
definidos no anexo I da Resolução BCB nº 352/23, observados os períodos de atraso e as carteiras 
definidas, sobre o valor contábil bruto do ativo.
(v) Baixa para prejuízo (Write-off)
O ativo financeiro deve ser baixado em virtude de perdas esperadas associadas ao risco de crédito 
caso não seja provável que a DTVM recupere o seu valor.
(c) A DTVM mantém controles para identificação dos ativos financeiros baixados enquanto não forem 
esgotados todos os procedimentos para cobrança, observado prazo mínimo de 5 anos. Os instru-
mentos baixados que forem renegociados devem ser alocados, na data da renegociação, no terceiro 
estágio, com provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito igual a 100% do valor 
do instrumento, também se aplica a instrumentos financeiros utilizados para liquidação ou refinancia-
mento de instrumentos baixados.
(d) Outros ativos
Demonstrados pelos valores de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos auferidos, em 
base “pro rata” dia, deduzidos das correspondentes rendas a apropriar.
(e) Passivos
Demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, incluindo, quando aplicável, os encargos incor-
ridos em base “pro rata” dia, deduzidos das correspondentes despesas a apropriar. 
(f) Imposto de renda e contribuição social
A provisão para imposto de renda foi constituída à alíquota-base de 15% do lucro tributável, acrescida 
do adicional de 10%.
Os créditos tributários de imposto de renda são constituídos sobre adições e exclusões temporárias 
e com base na legislação vigente à data de sua constituição. A realização destes créditos tributários 
ocorrerá quando da efetiva utilização e/ou reversão dos valores sobre os quais foram constituídos.
A Lei nº 14.183 de 14 de julho de 2021 alterou a alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
“CSLL” para 20% a partir de 1º de julho de 2021 até 31 de dezembro de 2021, passando para 15% 
a partir de janeiro 2022.
O imposto de renda diferido é reconhecido usando-se o método do passivo sobre as diferenças tem-
porárias decorrentes de diferenças entre as bases fiscais dos ativos e passivos e seus valores con-
tábeis nas demonstrações financeiras. O imposto de renda diferido é determinado, usando alíquotas 
de imposto promulgadas, ou substancialmente promulgadas, na data do balanço, e que devem ser 
aplicadas quando o respectivo imposto diferido ativo for realizado ou quando o imposto diferido pas-
sivo for liquidado.
O imposto de renda diferido ativo é reconhecido somente na proporção da probabilidade de que lucro 
tributável futuro esteja previsto e contra o qual as diferenças temporárias possam ser usadas.
Os impostos de renda diferidos ativos e passivos são compensados quando há um direito exequível 
legalmente de compensar os ativos fiscais correntes contra os passivos fiscais correntes e quando 
os impostos de renda diferidos ativos e passivos se relacionam com os impostos de renda incidentes 
pela mesma autoridade tributável sobre a entidade tributária ou diferentes entidades tributáveis onde 
há intenção de liquidar os saldos numa base líquida.
Foi conferido a DTVM o direito ao não pagamento da CSLL em face da inconstitucionalidade da Lei nº 
7.689, de 15 de dezembro de 1988 (“Decisão TRF”). Tal decisão judicial foi proferida pelo Plenário do 
Tribunal Regional da Primeira Região em sede de Arguição de Inconstitucionalidade, transitando em 
julgado por decurso do prazo para interposição de recurso pela Procuradoria da Fazenda Nacional. 
No mês de abril de 2024, a DTVM optou por aderir à auto regularização incentivada, conforme a IN 
2.168/2023 da Receita Federal, encerrando o débito em questão.
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